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LEI N° 3.983, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021


INSTITUI E REGULAMENTA A CONDECORAÇÃO ORDEM MERITO DA SAÚDE CONSELHEIRO LUZARDO ARAU DINIZ.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica instituída a Medalha "Ordem Mérito da Saúde Conselheiro Luzardo Arau Diniz", destinada a agraciar os cidadãos, que tenham prestado serviços relevantes à saúde pública ou no interesse desta, na preservação da vida humana e no enfrentamento a Pandemia da Covid-19.

Art. 2º A condecoração consiste em diploma e medalha e será distribuída de acordo com as seguintes categorias:
 I - Trabalhadores da saúde;
II - Trabalhadores da saúde dos serviços de apoio, assessoramento e gestão;
III - Autoridades civis, militares e eclesiásticas.

Art. 3º A medalha, com a efígie do Conselheiro Luzardo Arau Diniz, será rodeada de um círculo, no qual serão gravadas as palavras “Ordem Mérito da Saúde Conselheiro Luzardo Arau Diniz, será acondicionada em estojo em veludo preto, com a seguinte diferenciação pelas categorias:
I - Trabalhadores da saúde – fita na cor verde;
II - Trabalhadores da saúde dos serviços de apoio, assessoramento e gestão – fita na cor azul;
III - Autoridades civis, militares e eclesiásticas – fita na cor preta.


Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde servirá como Conselho Permanente da Ordem Mérito da Saúde Conselheiro Luzardo Arau Diniz.

Art. 5º O Prefeito Municipal, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, poderá por sua exclusiva decisão, condecorar autoridades civis, militares e eclesiásticas, conforme categoria prevista no inciso III do Art. 2º da presente lei.

Art. 6º As categorias previstas nos incisos I e II do Art. 2º desta lei, são de exclusiva indicação do Secretário Municipal de Saúde, por sua condição de gestor local do SUS.

Parágrafo único - Para a condecoração prevista no caput, o Gestor da Saúde submeterá sua indicação à apreciação do Conselho Permanente da Ordem Mérito da Saúde Conselheiro Luzardo Arau Diniz, a qual será aprovada com a anuência de 2/3 dos membros presentes.

Art. 7º A condecoração prevista no Art. 1º desta Lei será formalizada através de Decreto Municipal e entregue em ato solene organizado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Airton Leandro Heberle
Secretário de Infraestrutura e Administração
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